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Anexo V, IN 20/2015 

 

Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social de Major Gercino 

CNPJ  16.846.160/0001-96 

Endereço Praça Geronimo Silveira Albanaes,78 

Telefone 48 32731122 

E-mail contabilidade@majorgercino.sc.gov.br 

 
Responsáveis 

Dirigente Máximo  

Nome Valmor Pedro Kammers 

CPF 833.906.429-00 

Cargo/Função Prefeito 

Endereço Comercial Praça Geronimo Silveira Albanaes 

 
Gestor do Fundo      

Nome Fatima Koneski Batisti 

CPF 061.977.199-24 

Cargo/Função Secretário de Assistência Social 

Endereço Comercial Praça Geronimo Silveira Albanaes 
 
 

 Na área de assistência social, são desenvolvidas várias ações dando suporte a famílias e 
adolescentes em vulnerabilidade social, propiciando melhor qualidade de vida. Foram realizadas 
ações de apoio a famílias também através de auxílios financeiros e cestas básicas, sendo realizado 
estudo social, diante de uma população de baixa renda, se torna frequente esses auxílios e ações. 
 
II – Programas de Governo (item II, Anexo V) 

Programas de Governo 

Código Denominação 

7 Assistência Social em Ação 
 
 

III - Contingenciamento de despesas no exercício(Item II a 3 ) 
 Não há ocorrências. 
 

IV - Reconhecimento de passivo por insuficiência (Item II a  4) 
 Não há ocorrências. 
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V -  Razões para a Permanência de Restos a Pagar por mais de um exercício (Iten II, a, 5) 
 

Os restos a pagar estão equilibrados, a entidade possui um baixo saldo a ser pago. 
 
VI - Transferência de recursos mediante convênio, termo de parceria, termo de cooperação. (Item IV) 
 Nada a declarar. 
 
VIII - Informações recomendações expedidas pelo Controle Interno e providências(Item VI) 
  

A entidade adota todas as providências recomendadas, sempre zelando pelo bom 
desempenho das ações, atendendo a legislação vigente evitando apontamentos,  e focado na boa 
gestão dos recursos públicos. 
  
IX - Órgão de Imprensa Oficial (Item V, b) 
 
Site oficial do Município (www.majorgercino.sc.gov.br) 
Mural público do Município 
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